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3S TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 72.AI2OL7

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO

coNTRATo ADMINrsrRATrvo DE LocAçÃo DE

ruóve I Ne 72-A l2ol7 euE ENTRE sl
CETEBRAM o MUNICíPIO DE PENALVA/MA,
pon rrurrnuÉoro DA pREFETTURA MUNrcrpAr
DE PENATVA/MA, E TEIDSON GIL SITVA

SANTOS, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICIPIO DE PENALVA/MA, através da Prefeitura Municipal de

Penalva/MA, inscrita no CNPJ sob o np 06.179.402/0001-81, com sede na Praça Dr.

Jose Joaquim Marques, 272, Centro, Penalva/MA, doravante denominada

CONTRATANTE-LOCADOR, neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, RONItDO

CAMPOS SILVA, portador do RG n.' !92984420O11-SESPIMA e CPF n" 011.914.263-51,
e o senhor Leidson Gil Srlva Santos, brasileiro, solteiro, RG n" 194635320022, CPF ns

003.595.493-06, residente e domiciliado na Rua Josias Silva, Centro Penalva-maranhão,

CEP 65.213-000, doravante denominada CONTRATADO, têm, entre si, ajustado o

presente contrato, decorrente de Dispensa de Licitação ne 07L120t7, com fulcro no

art. 24, inciso X, da Lei 8.66611993, formalizado nos autos do Processo Administrativo
ns 010/2017-SEMPAT, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos

instituídos pelas Leis Federais ns 8.666/1993 e np 8.245/L99L, bem como às demais

normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a cláusula de vigência do

contrato nP 72 A12071 .

2. DA PRORROGAçAO DE VIGENCIA

2.1. A vigência do Contrato fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, de

08 / 08 I zots a oB I oB I 2020

3. DO VALOR DO TERMO ADITIVO

3.1. O valor anual estimado para execução do contrato, dentro da vigência deste
Termo Aditivo, será de RS 14.400,00(q uatorze mil e quatrocentos reais).

3,2. Permanecem os mesmos preços pactuados desde o início do contrato,
conforme se vê a ba ixo:

a) Valor mensal do aluguel: R$ 1.200,00(um mil e duzentos reais)

4. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. Os recursos destinados a atender as despesas contratuais correrão à conta dos

crcditos orçamentários da Prefeitura de Penalva no exercício fiscal de 201.8, conf e
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_1?pdetalhamento a seguir: 02.07 - Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura, Aquicultura,

AbastecimentoeTurismo-04.122.0003.2035.0000-ManutençãoeFuncionamento-*-.
da Secretaria - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Pessoa Física.

5. DA PUBLICAçÃO

5.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo Aditivo no Diário
Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar do 5e (quinto) dia do mês subsequente
ao da respectiva assinatura.

5. DA RATFTCAçÃO

5.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do CONTRATO,

celebradas entre as partes e não modificadas neste Termo Aditivo.

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente Termo
Aditivo, em 02 {duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas
abaixo assinadas, para que jurrdicamente surtam os efeitos legais e de direito.

Penalva (MA), 22 de julho de 2019.

0*J
Ronildo C9rlnpos Silva

Prefeitd Mu nicipal
Pelo CONTRATANTE

,â taa
Leidson Gil Silva Santos

Pela CONTRATADA

TETEMUNHAS

Ass

N ome

ftr),* ú'uo !u.,n,^ J,tuLo't- ?) Ass

CPF ?q')
Nome

CPF
4'- ?



de sombustivel. VALOR ESTll"lADOi RS I Ill6.400.00. DOTÀ( ÃO
oRÇAMENTÁRIA: 02.01 0100 04. I22.000:1.1091.0000; 02.0,1 0l0r
12.122.0003.2011.0000i 02.05 0ll9 12.361.0019.2017 «)00: 02.09 0l
29 0E.24.t.00,+1.2051 0000: 02.14 0102 10.101 .001E.2067 fl)00: 02 l1
0ll4 10.:10l 0028.2068.0000; 11.1.90.30.00. vlGÊNClÀ: 26/ 02/ 2019

á 3I, I}2OIS. DATA DLÂSSINAIUI'A, ]Ô'O]:O IA, SICNÂ] ÁRIOS:
Ronído Carnpos Silva- Prefeitt-r Municipal- pcla Conkaunte e JoÍgiane

Maria Mendonçâ CaÍnpos. Representânte l-egal. pelâ Conuatadâ.

CONTR.I,TO ADIVINISTR{.TIVO N' 32120I7 PROCESSO AD-
MINISTRATIVO: UOq ]{)I7-SEMUS, PRO('ESSI) LI('I1ÀTURIU:
Pregào Presencial n' l5/20l7.PARTES: PrcÍeilura Municipal dc

Peoalvir,/lúÁ., CNPJ n" 06.I 79.402/0001-81 c Telc ImÀgem \'lcdrcÀl

Llda.-ME. CI-PJ n' 2.1 506.670/0001-80 OBJETO. ('onlratação dc

pessoa juridica espcciallzada na preslação dc serviços dc diaglróslrco
por imagerr radiológica (radiologia e ultrassom). com o lbmecimen-
to de equipamentos e insumos nscessários a ;rrfeita cxecuçào dos

scrviços. VAI.OR ISTIMAI)O] RS 281.7t5,16 (duTentos e oilcn-
ta e um mil. setcsentos c ollenla e cinc(' Ícals e vinle e rer cunta-

vos). DOT ÇÀO ORÇAME^-TÁRIA:0]. I I r0. r 21.0002.2001.0000
3.3.90.19.00. PRAZO r)F VICÉNCIA: l2 (doze) meses, contados dn

dattr de suâ assinarura. D.AT DAASSIN^IURA:21104/2017 Sl(r-
NATÁRIOS: Ronildo Camp0s Siha. PÍefeiro vunicipal. pela Con-
tmtânre e f)enis Ma nho Alves. pcla ConL'atada.

col§TRATO DE I-OCAÇÃO DL' IMóVEL N'7GA/2017 Tcrcci-

ro TerÍúo Aditivo ao Contra(o de Locâçào de Imóvct n" 70-A 2017.

Processo Administrativo n" 029/201 7-SEMtlt) Dispcnsa de Licrla-

çâo tr" 069,12017. PARTES: Preleirura Municipal de Peíalva/M^.
CNPJ n" 06.179.402(X)01-81 e Raimundo Ribamar (an.alho Tra-

vassos, CPF n" 044.817.473-15. OBJETO Proúogaçâo da vigêncra
do contmlo por mais 12 (doze) meses, ficando o prazo contratual dc

l'lto8D0le a 07 t08t2020. \ALOR GLOBAL: RS -10.000.00 (trinla
mil reâis). fl DÀMENTO LE(jAL: Leis Icdüais n'l'1.666,'199i e
n" 8.24511991. bem com as demais nonnas rcgularnenlarcs pertincD-

tes a csÉcie. DAT DA ASSINATURA: 22107/2019. ASSI\^TL;-
RAS: Ronildo Campos Silva. PÍefcrto -\,tunicipal. pela Contratantc c

Raimundo Ribamar Carvâlho Travassos. pela ('ontralada.

coNTRATO Df. LOCAÇÃO DE IMÓVnL \" 7t-Àl2017 Tcrcei-

ro Tenno Aditivo ao Contrato dc l-ocaçào rlc lmóvcl n" 7l-^ l0l ;.
Processo Adminislativo n" 02E/201 7-SEMtlS. Dispensâ de Licila-
Ção n" 071,'2017 PARTES: Prcfeitura Municrpal dc PenalvrMi\.
CNPI n' 06 I 79.402.i0001-E I e Max Fabricrr rlosÂnJos Pâixàr' CPF

n'670.598 801-91. OBJETO: PÍonogâção da vrgêncra do conlÍato
por mais l2 (doze) meses. ficândo o prazo contratuâl de 0ll/08,/2019

a 08/0312020. vALOR CLOBAL: RS 41.000.00 (quarenra e dois rnil

reais). FUNDÀMENTO LICÀL: Leis Federâis n'S.66(,1991 e n'
8.245,/ls9l. bem com as demais normas Ícgulamenlares pertinenlcs

a esÉcie DAlA D.^ ÀSSlNAl tlRA: 22i07/2019. ASSINAl'URÂS.
Rotrildo Campos Siha, Prefeito ltlunicipal. pcla Conúatanle e \1a:(

FabÍicio dos Anjos Paixào, pela Conrrahda.

CoNTRATO DE LOCAÇ.iO DE IMóVEL N" 72-N2017 Tercci-
ro Termo Aditi\o ao Contrato de Locaçào de Imólel n" ?2-Â l0ll.
Processo Âdminrslrativo n' 01011017-SEMPAT. Dispcnsa dc Li-
cr,açáo n" 0'1112017-. PARIES Prefeitura Mnnicipal de Penah,a/

MÂ. CNPI n'06 1i9402/0001.81 c Leidson Gil Siha Santos. (-P!

n'001.595.193-06. OBJLTo: lronogaçào ü vigência do conlÍaro
por mais I2 (doze) meses, flcândo o prazo contratual dc 08/08,/2019

a 08/08/2020. \ALOR CLOBALT RS 1,1.100.00 (quaroÍzc mil e

quatrocentos reais). FU\DAMFNTO LF,GAL: Leis Fcderais n"

8.666/199.,l e n' 8.215i 1991, bem com as demais íormas regulamen-

tares pertinentcs a cspécie DATÀ DA;\SSINATUL^ 2210112019.

ASSDIÀTURA.S: Ronildo Calnpos Silva. PrcÊito Murücipal- pela

Contrâtantc e Max I-eidson Cil Silva Santos. pela Contmlada.

I'DRçA-I f,,lRÁ, 27 - ACOS t',O - 2019 D.O. PLIBLICAçO ES DE 'I]ERCEII

pREFE| r rrRA Mt-rNrcrp.AL D-E.CBI|J^ar/nl^
v+'.-'. t

IXTRÂTO D0 (ONTRAru À'07.,2019 - PMG:?Àft83: MI- t
\ICIPIO DE CR-rJÀÚ rMar ara,;s de §a FnEFErrut{bfl}/ i
:uClPAL DE GRÁJAÚillÀ c a cmprcsa ,USPÃUPIEENDI,,fiÉ /, i
TOS F. SERvtÇOS EtREL[. ClPJ h" 26203.i'6Md0LáJ qrtq'tof\t . i
E! ml Jal e luluÉ contranção de empresa especialhada nr rüúúâo dr,.,"
e\ cntos. scÍ\ rso de ceÍrnonial. ren iços de bufet e ÍõreÉ*nO ihlf
mcnro(, de rnreresse desla Admrusb-açào Public2 de Gra;Íftf- VA.
l,()R GLOBAT-: R$ 4&200,00 (qu.rentâ e oito mil € durrnb rtâis)
DO',IAçAO ORÇA}{f,NTÁRIÁ: 2. 02 J5 00 13 r22 0008 ,taa 0000

3, 3. 90. 39. 00 PRAZO DE !'IGÊNCIÁ: 12 (doze) meses - BASE
I,DCAL: Tri n. 8.666/91 e suÀs alterÀções posúcriores - DATA DA
AssllATURÂ: 22 de egosto de 2019. SIGNATÁRJOS: PrGtura
\Itrnicipal de (iRAJA()/MA. atrales dc seu Prcfciro Muoicipal itER-
CIAL LIMÂ DE -{RRUDA e o PEDRO PALTLO CAÀTARGO DE
ARAÚJO.pclâ CONTRÂTANTE 22 de agosto de 2019. MeÍcalLima
de Arruda Prefcrto Municipaldc Cmjau-MA.

PREFEITURÂ lllUNTCIPAI DE DUQUE BACELAR-MÁ

EXl &\TO DE CON'IR TO N" 135/2019 Dispensa n' 03,2019,
Pro(. n'M7i2019, Objeto. SeÍviço de Instalaçào e manutel{ilo no
site dâ PÍefertuÍa da fenamcntâ do DOM com ceÍtificação dtital e
carimbo de lempo- Amprro Legal Lei n' 8.666/93. tuI. 14. IE-o II,
- Vâlor Globâl: RS 3.500.ü); Prâzo: l2 mesqs; Contratadâ: SIGA-
NEl' TECNOLOCIA LTDA CNPJ: 11.172.616/0001-35: Cor.E
tante: S€c. \4. dc Admin., Finanças c lnÍraestrurura, Em 0l/0&2019.

^d\. 
Sandra Maria da Costa OAB/PI 4650 Assessor Juridico

PREFEITURÁ MUNICI PAL DI] PORTO FRANCO- MA

EXI RÀTO DIJ CO\TRATO, CONTRATO. N" 34]/20I9, PRESTA-
(.\o DL SERvrÇoS. CONTRATANTÊ: rr4u\tcipro DF F(nTO
FRANCO - MA CON'|RATADO: TAMA MARIA BARRO6 RG
MÂNO. CPF: (^70.1I1.741-00). MOD.AIIDADE: DISPE\-3Â DE
LrcrrTÂÇÀo N". 040/20t9. coNTL{To N.: 341/2019. OBTETo:
Iu( A( Ào DF BEM tMÓwt t(x Ât IZADo NA RUA lil-pi-
DIO MILHOMEM I87À. CENTRO. NESTA CIDADE DE POR-

TO FR^NCO MÂ. PARA ,{TE\DI]R AS \ECESSIDADES DA
S[('RETARIA MlINICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO, NO QUE
lANGE ÀAPAE, VIGÊNCIE.:TgNUO INTCIAL EM 05/O&20I9
TERVO FINAL ]] ]:/]0I9, DOT^ÇÃO ORÇ1MENTÁIIA:
04 122.1:0i.1.0t8 - MANUIENÇÂO DA SECRETARIA DE
Ar)MlNlsTR^ÇÀO. ELEMDNTO DE DESPESA: l.:r.90.16-
00- ouTRos srRvrÇos DE TF.RCETRoS pEssoA FÍtrcÀ.
CELIA\O FRANCISCO CAVALCANTE DA SIL\â, SECRETA-
Rr0 DE ADN{tNtSTRAÇÀO. 0s/0Ír/20r9.

PREFEITURA \{UT*ICIPAI, DE AÇAILÂNDIA,/f,íA

[..X]'RATO DO CONTRATO N":20I9.08I3.I. PARTES O Mutlici-
pio dc Açailândia/lr'lÂ. alra!és da SccÍclâÍia Municipal de Ecoromia
e Finanças e â enrpresâ BANCO BRÀDESCO S.A. OBJETO: !res-
táçào dc soraiços dc pâgamento dâ lblha de salário dos scrvibÍes
alivos. efctivos. contralados. comissionados. ioalivos e pensi<trbtas

ú Prôtêihrra \lunicipal dc Àçailândia e conccssão de crédib çon-

signado e folha de pagamento, em conformidade com o Terno de

Rel-crência anexo ao Edital de Licitaçào-, BASE LECAL: Lei n'
1i.666 93 e Lei Federal I0 520/2002 e suas alteraçôes. Pregào Pre-

sencial N' 0.ll/3019. \ALOR TOTALT RS 5.814.000.00 (citrco

milhi)es oibcentos e calorze reais) PRAZO DE VIGÊNCIA:
Aló 20 de agoslo de 2024 a cootar da data de suâ assinrtura:
20 de agosro {.le 2019. SIGNÁTÁRIOS: luscelino Olivcira e

Silva - Pret'eito Municipal e Francisco Al\,es Vieira de Sá- Se-

20


